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FERNANDO PAULO SALDANHAFILHO

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Ano-calendario;-2003
JUROS MORATORIOS. INCIDENCIA DO IMPOSTO DE RENDA.

N&o incide imposto de renda sobre os juros de mora devidos pelo atraso no
pagamento de remuneracdo por exercicio de emprego, cargo ou funcéo.

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.

Acordam o0s membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento ao recurso para excluir da base de calculo o valor de R$ 65.482,47, relativo aos

juros.

(documento assinado digitalmente)

Jodo Mauricio Vital - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Jodo Mauricio Vital - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Monica Renata Mello

Ferreira Stoll, Wesley Rocha, Flavia Lilian Selmer Dias, Fernanda Melo Leal, Mauricio Dalri
Timm do Valle, Jodo Mauricio Vital (Presidente). Ausente o conselheiro Alfredo Jorge Madeira

Rosa.

Relatério

Trata-se de lancamento de Imposto de Renda de Pessoa Fisica — IRPF do ano-

calendéario de 2003, incidente sobre omissdao de rendimentos recebidos em decorréncia de acéo

trabalhista.

O langamento foi impugnado (e-fls. 79 e 80) e a impugnagdo foi considerada

improcedente (e-fls. 142 a 146).



  11080.012157/2008-17 2301-010.516 Voluntário Acórdão 2ª Seção de Julgamento / 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 11/05/2023 FERNANDO PAULO SALDANHA FILHO FAZENDA NACIONAL CARF    4.1.0 23010105162023CARF2301ACC  ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF)
 Ano-calendário: 2003
 JUROS MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA.
 Não incide imposto de renda sobre os juros de mora devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso para excluir da base de cálculo o valor de R$ 65.482,47, relativo aos juros.
 (documento assinado digitalmente)
 João Maurício Vital - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 João Maurício Vital - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mônica Renata Mello Ferreira Stoll, Wesley Rocha, Flávia Lilian Selmer Dias, Fernanda Melo Leal, Mauricio Dalri Timm do Valle, João Mauricio Vital (Presidente). Ausente o conselheiro Alfredo Jorge Madeira Rosa.
  Trata-se de lançamento de Imposto de Renda de Pessoa Física � IRPF do ano-calendário de 2003, incidente sobre omissão de rendimentos recebidos em decorrência de ação trabalhista.
O lançamento foi impugnado (e-fls. 79 e 80) e a impugnação foi considerada improcedente (e-fls. 142 a 146).
Manejou-se recurso voluntário (e-fls. 151 a 153) em que alegou a não incidência do imposto de renda sobre os juros recebidos.
É o relatório suficiente.

 Conselheiro João Maurício Vital, Relator.
O recurso é tempestivo e dele conheço.
Segundo o relatório fiscal (e-fl. 12), o contribuinte recebeu, em 03/04/2003, R$ 115.898,18 líquidos em decorrência de reclamatória trabalhista, já deduzidos os honorários advocatícios. 
O recorrente, entretanto, questionou a incidência de imposto de renda sobre os juros recebidos. O STF, no julgamento do RE 855091 (Tema 808), sob o rito de repercussão geral, firmou a tese de que �não incide imposto de renda sobre os juros de mora devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função�, sendo, pois, de observância obrigatória.
Pelos cálculos da Justiça do Trabalho (e-fl. 62), os créditos do processo somavam R$. 6.907.131,33 em 28/06/2002, dos quais R$ 3.903.657,58 correspondiam a juros. Portanto, os juros equivaliam a 56,5% do montante recebido. Considerando que o valor que coube ao reclamante na ação coletiva foi de R$ 115.898,18 líquidos, segundo a decisão recorrida (e-fl. 144), a proporção de juros nele contidos equivale a R$ 65.482,47, que devem ser excluídos da base de cálculo.
Conclusão
Voto por dar provimento ao recurso para excluir da base de cálculo o valor de R$ 65.482,47 relativo aos juros.
(documento assinado digitalmente)
João Maurício Vital 
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Manejou-se recurso voluntério (e-fls. 151 a 153) em que alegou a ndo incidéncia
do imposto de renda sobre 0s juros recebidos.

E o relatério suficiente.

Voto

Conselheiro Jodo Mauricio Vital, Relator.
O recurso é tempestivo e dele conheco.

Segundo o relatério fiscal (e-fl. 12), o contribuinte recebeu, em 03/04/2003, R$
115.898,18 liquidos em decorréncia de reclamatoria trabalhista, j& deduzidos os honorarios
advocaticios.

O recorrente, entretanto, questionou a incidéncia de imposto de renda sobre os
juros recebidos. O STF, no julgamento do RE 855091 (Tema 808), sob o rito de repercusséo
geral, firmou a tese de que “nao incide imposto de renda sobre os juros de mora devidos pelo
atraso no pagamento de remuneracdo por exercicio de emprego, cargo ou funcdo”, sendo, pois,
de observancia obrigatoria.

Pelos célculos da Justica do Trabalho (e-fl. 62), os créditos do processo somavam
R$. 6.907.131,33 em 28/06/2002, dos quais R$ 3.903.657,58 correspondiam a juros. Portanto, 0s
juros equivaliam a 56,5% do montante recebido. Considerando que o valor que coube ao
reclamante na acdo coletiva foi de R$ 115.898,18 liquidos, segundo a decisdo recorrida (e-fl.
144), a proporgéo de juros nele contidos equivale a R$ 65.482,47, que devem ser excluidos da
base de célculo.

Concluséao

\oto por dar provimento ao recurso para excluir da base de calculo o valor de R$
65.482,47 relativo aos juros.

(documento assinado digitalmente)

Jodo Mauricio Vital



